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Popayán, C a u c a , 6 d e a b r i l d e 2 0 1 6 . 

H o n o r a b l e s 

M a g i s t r a d o s d e l T r i b u n a l C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o d e l C a u c a 
L a c i u d a d . • 

ACCIÓM DE TUTELA 

A C C I O N A N T E : F E R N A N D O A R C E S I O S O L A N O S ORDOÑEZ 

A C C I O N A D O : U n i d a d d e Administración d e C a r r e r a J u d i c i a i - S a i a A d m i n i s t r a t i v a 

d e ^ C o n s e j o S u p e r i o r d e i a J u d i c a t u r a y i a U n i v e r s i d a d d e P a m p i o n a . 

F E R N A N D O A R C E S I O S O L A N O S ORDÓÑEZ, i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e 

ciudadanía N o . 4,615.343 d e Popayán, C a u c a , v e c i n o d e l a c i u d a d d e Popayán, 

i n t e r p o n g o ACCIÓN D E T U T E L A e n c o n t r a L A S A L A A D M I N I S T R A T I V A D E L 

C O N S E J O S U P E R I O R D E L A J U D I C A T U R A - U N I D A D D E ADMINISTRACIÓN 

D E L A C A R R E R A J U D I C I A L y L A U N I V E R S I D A D D E P A M P L O N A , p o r e s t a r m e 

l e s i o n a n d o a c t u a l e i n m i n e n t e m e n t e m i s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e " A c c e s o real 

a cargos públicos por merítocrácia" y "Debido proceso" al n o c a l i f i c a r m e l a s . 

s i e t e ( 7 ) p r e g u n t a s q u e excluyó, a r b i t r a r i a y c l a n d e s t i n a m e n t e , d e l e x a m e n d e l a 

C o n v o c a t o r i a 2 2 p a r a i n g r e s o y a s e n s o e n l a R a m a J u d i c i a l , p e r m i t i e n d o c o n e s a y 

o t r a s i r r e g u l a r i d a d e s , q u e sólo t r e s p e r s o n a s p a s a r a n e l e x a m e n p a r a e l c a r g o d e 

M a g i s t r a d o S a l a Única. 



H E C H O S 

1 , Me inscribí e n e i último c o n c u r s o d e méritos d e l a R a m a J u d i c i a l p a r a e l c a r g o 

d e M a g i s t r a d o S a l a Única, o b t e n i e n d o e n e l e x a m e n u n p u n t a j e d e 7 7 1 . 9 1 , 

e x a m e n específico q u e s o l o f u e s u p e r a d o p o r t r e s p e r s o n a s y y o quedé e n e l 

c u a r t o p u e s t o así: 

Cédula d e ciudadanía N o . 8 7 . 7 1 7 . 5 4 7 P u n t a j e 8 5 3 , 1 9 

Cédula d e ciudadanía N o . 7 9 . 6 9 0 . 5 8 5 P u n t a j e 8 4 3 , 0 3 

Cédula d e ciudadanía N o . 5 2 . 4 2 8 . 9 9 0 P u n t a j e 8 3 2 , 8 7 

Cédula d e ciudadanía N o . 4 . 6 1 5 . 3 4 8 P u n t a j e 7 7 1 . 9 1 

2 . C o n t r a l a Resolución d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 e n l a q u e s e p u b l i c a r o n l o s r e s u l t a d o s 

d e l e x a m e n e n mención i n t e r p u s e e l c o r r e s p o n d i e n t e r e c u r s o d e reposición, e l 

c u a l , c o m o e s c o n o c i d o , f u e r o n n e g a d o s a b s o l u t a m e n t e t o d o s l o s más d e 1 8 0 0 

r e c u r s o s e n u n a s o l a resolución. 

E n a q u e l l a resolución d e 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 , p o r m e d i o d e l a c u a l s e 

n e g a r o n t o d o s i o s r e c u r s o s d e reposición i n t e r p u e s t o s c o n t r a l o s r e s u l t a d o s d e l a 

p r u e b a d e c o n o c i m i e n t o s , s e d i o a c o n o c e r , - q u e l a U n i d a d d e C a r r e r a , p o r 

recomendación d e l a U n i v e r s i d a d d e P a m p l o n a retiró v a r i a s p r e g u n t a s d e c a d a 

u n a d e l o s exámenes, p o r "no presentar buenos indicadores'de desempeño", 

o p o r h a b e r s i d o c o n t e s t a d a s c o r r e c t a m e n t e p o r m e n o s d e l 1 0 % d e l o s 

c o n c u r s a n t e s , p a r a e i c a s o d e l e x a m e n p a r a M a g i s t r a d o S a l a Única, s e e l i m i n a r o n 

7 p r e g u n t a s . 

3 . M o t i v a l a interposición d e l a p r e s e n t e acción d e t u t e l a l a e x i s t e n c i a d e r e c i e n t e s 

f a l l o s d e t u t e l a , u n o d e e l l o s e j e c u t o r i a d o , f e c h a d o e l 9 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 5 , c o n 

r a d i c a d o único n a c i o n a l : 0 5 0 0 1 - 2 2 - 0 5 - 0 0 0 - 2 0 1 5 - 0 0 8 1 9 - 0 1 , radicación i n t e r n a : 
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3 3 7 - 2 0 1 5 , p o r m e d i o d e l c u a l e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Medeliín, S a l a l a b o r a l , e n 

i g u a l e s h e c h o s , reconoció q u e existió u n a lesión e n l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s 

d e u n c o n c u r s a n t e C A R L O S E N R I Q U E P I N Z O N MUÑOZ q u i e n optó p a r a e i c a r g o 

d e M a g i s t r a d o d e T r i b u n a l C o n t e n c i o s o - A d m i n i s t r a t i v o , a l n o habérsele c a l i f i c a d o 

l a s 5 p r e g u n t a s q u e excluyó d e d i c h o e x a m e n l a U n i d a d d e C a r r e r a J u d i c i a l p o r 

recomendación d e l a U n i v e r s i d a d d e P a m p l o n a , ordenándole q u e s e c a l i f i q u e n 

a q u e l l a s p r e g u n t a s ( S e a n e x a l a s e n t e n c i a ) 

E x i s t e n d o s f a l l o s más d e l T r i b u n a l C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o d e C a l i , 

c o n c e d i e n d o i g u a l e s p r e t e n s i o n e s a l a s d e m i t u t e l a , u n o d e e l l o s c o n r a d i c a d o 7 8 -

9) 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 5 - 2 0 1 6 - 0 0 2 8 4 - 0 0 , M a g i s t r a d o P o n e n t e , d o c t o r J H O N ÉRICK 

C H A V E S B R A V O , f e c h a d a e i 1 5 d e m a r z o d e 2 0 1 6 ( s e a n e x a ) . 

4. A c t u a l m e n t e n o s e h a c o n v o c a d o oficialmente a l a s i g u i e n t e e t a p a d e l 

c o n c u r s o d e méritos, c o m o l o e s e l c u r s o d e formación j u d i c i a l . 

i 
] I I . P R O C E D E N C I A D E L A A C C I O N D E T U T E L A 

1 . L o p r i m e r o q u e s e d e b e . i n d i c a r , e s q u e i a acción d e t u t e l a e s e l único 

m e c a n i s m o idóneo q u e p r o t e g e r e a i m e n t e m i s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , s i n q u e 

s e a lógico n i j u s t o q u e s e d e n i e g u e e s t a acción c o n s t i t u c i o n a l a d u c i e n d o q u e 

e x i s t e la vía o r d i n a r i a a n t e l a J u s t i c i a d e l o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o , a través d e 

u n p r o c e s o d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , c o n l a p o s i b i l i d a d d e 

s u s p e n d e r e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o , p u e s t o q u e l a vía c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a e s 

más e x t e n s a y l e n t a , p o r t a n t o , c u a n d o s a l g a l a decisión j u d i c i a i a d m i n i s t r a t i v a y a 

s e habría a c a b a d o e l p r e s e n t e c o n c u r s o , además, n o sería p o s i b i e , d e n t r o d e l 

p r o c e s o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o s u s p e n d e r l o s e f e c t o s d e a l g u n o d e i o s a c t o s 

a d m i n i s t r a t i v o s q u e f o r m a n p a r t e de l - c o n c u r s o d e méritos, y a s e a q u e s e t r a t e d e l 

A c t o A d m i n i s t r a t i v o q u e publicó l o s más d e 3 4 . 0 0 0 r e s u l t a d o s d e l a p r u e b a d e 
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c o n o c i m i e n t o o e ! q u e resolvió más d e 1 8 0 0 r e c u r s o s d e reposición, p u e s t o q u e 

c o n e l l o s e estancaría t o t a l m e n t e l a c o n t i n u i d a d d e l c o n c u r s o . 

E s t e e s e ! m o m e n t o p r e c i s o p a r a l a interposición d e l a p r e s e n t e acción d e t u t e l a , 

p u e s t o q u e m e e n c u e n t r o a n t e u n l a t e n t e P E R J U I C I O I R R E M E D I A B L E d e q u e d a r 

d e f i n i t i v a m e n t e p o r f u e r a d e l c o n c u r s o , p u e s e i C O N C U R S O continuará 

próximamente c o n l a e t a p a d e ! C u r s o C o n c u r s o , r e s a l t a n d o q u e aún n o s e 

c o n v o c a a l o s p a r t i c i p a n t e s , p e r o q u e y a s e está c o n v o c a n d o a l o s f o r m a d o r e s 

j u d i c i a l e s , e t a p a q u e u n a v e z i n i c i a d a e s i r r e v e r s i b l e p o r s u s c o s t o s y p e r s o n a l -

h u m a n o l l a m a d o a r e a l i z a r l a y l u e g o surgirá e i r e g i s t r o d e e l e g i b l e s . 

2 . S o b r e e s t e p u n t o d e l a p r o c e d e n c i a d e l a p r e s e n t e acción d e t u t e l a , e i 

H o n o r a b l e T r i b u n a l d e Medeliín, S a l a L a b o r a l , e n l a t u t e l a d e 9 d e d i c i e m b r e d e 

2 0 1 5 a l a q u e y a s e h a h e c h o mención, indicó q u e a u n q u e e l P r e c e d e n t e 

C o n s t i t u c i o n a l señala i a i m p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a p a r a a t a c a r a c t o s 

a d m i n i s t r a t i v o s , e x i s t e n d o s s u b r e g i a s e x c e p c i o n a l e s q u e h a c e n v i a b l e l a acción 

d e t u t e l a f r e n t e a a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d a t a d o s d e n t r o d e c o n c u r s o s d e méritos: 
ts(i) cuando el accionante la ejerce como mecanismo transitorio para evitar un 

perjuicio irremediable, ei cual debe cumplir con tos requisitos de ser inminente, de 

requerir medidas urgentes, de ser grave y de ser impostergable; y (ii) cuando el • 

medio de defensa existe pero en la práctica es ineficaz para, amparar el derecho 

fundamental cuya protección se invoca y que en caso de no ser garantizado, se 

traduce en un claro perjuicio para el actor" 

E n i a s e n t e n c i a d e t u t e l a d e l a S a l a L a b o r a l d e l H o n o r a b l e T r i b u n a ! d e Medeliín s e 
l e e : 

"Subregias que tienen plena aplicabilidad en ei presente evento dado que ia 

acción contenciosa administrativa, no reviste ¡a celeridad que se requiere 

para en caso de ser procedente lo peticionado por ei accionante, este pueda 

pasar a ia siguiente etapa del concurso de méritos, sin crear traumatismos 
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en los demás concursantes, y alterar el cronograma de la convocatoria, es 

decir, ia acción de nulidad y restablecimiento del derecho se convierte en ineficaz, 

dada la agilidad del concurso de méritos, si se compara con el trámite de una 

demanda ante la jurisdicción contenciosa administrativa". 

Y e n ¡a s e n t e n c i a 2 0 1 6 - 0 0 2 8 4 d e i T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l V a l l e d e ! C a u c a , 

también s e concluyó, c o m o directos talladores y conocedores de la acción de 

nulidad y restablecimiento dei derecho, que esa no es ia vía idónea para 

amparar ios derechos de un concursante a q u i e n l e f a l t a r o n 9 p u n t o s p a r a 

p a s a r e i e x a m e n p a r a m a g i s t r a d o d e S a l a P e n a ! , s i n o q u e p o r e l c o n t r a r i o , 

procedía l a acción d e t u t e l a . 

E s así q u e s e l e e : " E s claro, hasta este momento, que si bien es cierto que 

ios actos administrativos expedidos dentro de un concurso de méritos son 

demandabies ante ia Jurisdicción Contenciosa Administrativa a través de ios 

medios de control de Nulidad y Nulidad y Restablecimiento del Derecho, no 

obstante, ios mismos no- resultan io suficientemente idóneos y eficaces para 

la protección de los derechos fundamentales que con la expedición de ios 

mismos hayan resultado menoscabados, razón por ¡a cual es procedente la 

acción de tutela en estos casos, teniendo en cuenta que a través de ia misma 

es posible brindar una solución integral e inmediata a ia cesación de la, 

vulneración deprecada". 

3 . P o r más, e i p r e c e d e n t e c o n s t i t u c i o n a l , o b l i g a t o r i o , l a s e n t e n c i a T - 0 4 5 d e 2 0 1 1 , 
estableció q u e : 

" 3 . 2 . E n . e l c a s o c o n c r e t o , l a S a l a , c o n s i d e r a q u e l a t u t e l a p r o c e d e p a r a e v i t a r l a 

o c u r r e n c i a d e u n p e r j u i c i o i r r e m e d i a b l e , íodá v e z 0) q u e e l p r o c e s o d e selección 

p a r a o c u p a r e l c a r g o d e d r a g o n e a n t e d e l I W P E C s e e n c u e n t r a en'desarrollo, e s 

d e c i r , s e n e c e s i t a u n a acción d e protección i n m e d i a t a : y ( i i ) n o e x i s t e o t r o 

m e c a n i s m o más e f i c a z q u e l a acción d e t u t e l a p a r a e v i t a r i a vulneración d e s u s 



d e r e c h o s e n j u e g o , p r i m e r o , p o r q u e e i p e t i c i o n a r i o y a . agotó i o s r e c u r s o s d e 

reclamación a n t e l a e n t i d a d a c c i o n a d a , y s e g u n d o , p o r q u e c o m o b i e n l o h a 

r e c o n o c i d o l a j u r i s p r u d e n c i a c o n s t i t u c i o n a l , i a vía c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v a n o e s 

e i m e c a n i s m o idóneo p a r a e v i t a r l a o c u r r e n c i a d e u n p e r j u i c i o i r r e m e d i a b l e e n 

c o n c u r s o s d e méritos.35 

4 . C o n relación a l a I N M E D I A T E Z p a r a l a interposición d e l a p r e s e n i e acción d e 

t u t e l a , e l p r e c e d e n t e c o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a d e unificación 3 3 9 d e 2 . 0 1 1 , e n 

c a s o análogo p o r s u s h e c h o s e n e s t e a s p e c t o , .consideró q u e s i b i e n e s t a m o s 

f r e n t e a u n a m e r a e x p e c t a t i v a , aún e i c o n c u r s o n o h a c u l m i n a d o y m e n o s s e h a 

e m i t i d o l a l i s t a . d e e l e g i b l e s , p o r e n d e , e l r e c u r s o o r d i n a r i o d e v i e n e inidóneo p a r a 

r e s o l v e r u n a s u n t o d e e s t e t a l a n t e c o n s t i t u c i o n a l . P o r o t r o l a d o , d e s d e l a 

publicación d e 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 e n l a q u e s e n e g a r o n l o s r e c u r s o s d e 

reposición y s e - d i o a c o n o c e r e l h e c h o d e eliminación d e l a s 7 p r e g u n t a s q u e 

m o t i v a n e s t a t u t e l a , h a n t r a n s c u r r i d o s e i s ( S ) m e s e s , l a p s o q u e . n o s e t o r n a 

e x c e s i v o , s i s e r e i t e r a , e i c o n c u r s o n o i s e h a c o n c l u i d o , y n o s e h a i n i c i a d o l a 

s i g u i e n t e e t a p a r e f e r e n t e a l c u r s o i e formación j u d i c i a l . 

Además, e s a raíz de - l a s s e n t e n c i a s d e l H o n o r a b l e T r i b u n a l d e Medeliín, S a l a 
L a b o r a l , d a t a d a d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 5 , y d e l H o n o r a b l e T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l 
V a l l e d e m a r z o d e 2 0 1 8 , q u e s e v i s l u m b r a u n a e x p e c t a t i v a r a z o n a b l e d e t e n e r 
éxito a través d e ¡a acción d e t u t e l a , p u e s t o q u e c o n a q u e l l o s p r e c e d e n t e s s e 
resquebrajó e i e s c u d o q u e a b s u r d a m e n t e b l i n d a b a e l c o n c u r s o d e l a s múltiples y 
f u n d a m e n t a d o s a t a q u e s q u e s e l e hacían, d e s d e d e n u n c i a s p e n a l e s p o r filtración 
d e l e x a m e n , i n i d o n e i d a d d e l a U n i v e r s i d a d c o n t r a t a d a p o r t e n e r u n a f a c u l t a d d e 
D e r e c h o d e m u y r e c i e n t e creación, h a s t a múltiples t u t e l a s n e g a d a s o d e c l a r a d a s 
i m p r o c e d e n t e s . 

H a b i e n d o a b o r d a d o e l . p u n t o d e l a p r o c e d e n c i a e i n m e d i a t e z d e l a acción d e t u t e l a 

p a r a m i c a s o c o n c r e t o , p r o c e d o a h a c e r e l análisis d e lesión a l o s d e r e c h o s • 

f u n d a m e n t a l e s . ™ 
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III. VIOLACIÓN D E L D E R E C H O A L D E B I D O P R O C E S O , L A C O N F I A N Z A 

LEGÍTIMA y L E G A L I D A D 

1 o Tratándose d e u n c o n c u r s o d e méritos p a r a a c c e d e r a c a r g o s públicos, l a 
p i e d r a a n g u l a r d e l m i s m o e s e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o p o r e l c u a l s e r e g l a m e n t a t o d o 
e i p r o c e d i m i e n t o , s u s e t a p a s , c a r g o s c o n v o c a d o s , r e q u i s i t o s , f o r m a d e l a 
evaluación, parámetros d e calificación, r e c u r s o s y e n f i n t o d o un m a r c o jurídico 
q u e s e c o n v i e r t e e n L e y p a r a l a e n t i d a d que c o n v o c a y p a r a c a d a u n o de los 

c o n c u r s a n t e s q u e s e i n s c r i b e n , p o r ¡o q u e l a s a c t u a c i o n e s t a n t o d e l a e n t i d a d 
c o n v o c a n t e c o m o d e l o s a s p i r a n t e s i n s c r i t o s d e b e n a j u s t a r s e a l o s p r i n c i p i o s d e 
l e g a l i d a d y c o n f i a n z a legítima. 

N o o b s t a n t e l o a n t e r i o r , l a U n i d a d d e C a r r e r a J u d i c i a l d e l a S a l a A d m i n i s t r a t i v a d e i 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , violó l o s p r i n c i p i o s d e l e g a l i d a d y c o n f i a n z a -
legítima e n l a s R e s o l u c i o n e s d e 1 2 d e f e b r e r o y 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 , e n l a 
m e d i d a q u e eliminó d e l a p r u e b a d e c o n o c i m i e n t o s u n c o n j u n t o d e p r e g u n t a s p a j a 
c a d a e s p e c i a l i d a d , m o d i f i c a n d o l a s r e g l a s d e i c o n c u r s o , p u e s t o q u e e s a f a c u l t a d 
d e e l i m i n a r p r e g u n t a s n o e s t a b a c o n s a g r a d a e n e l A c u e r d o d e C o n v o c a t o r i a . E s 
así q u e s e l e e e n e l - A c u e r d o q u e resolvió l o s r e c u r s o s d e reposición, f e c h a d o e l 2 4 
d e - s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 q u e : 

í 6 e . Presunta elaboración de preguntas sin posibilidades de respuesta, ambiguas, 

mal redactadas o con errores ortográficos. 

Frente al cuestionamiento, es preciso mencionar que un grupo de técnicos especialistas 
elaboraron ei banco de preguntas, dirigido a evaluar las habilidades cognitivas que debe 
tener todo juez en la escala jerárquica jurisdiccional. Así mismo en las etapas de diseño, 
construcción y validación de ¡a prueba, se ajustareis posibles errores de ortografía o 
redacción y se incluyó un Instrumento de medición estadística de cada una de las 
preguntas, de tai suerte, que solo aquellas que obtuvieron índices iguales o por encima 



del estándar definido, conformaron ia prueba final, lo que permitió establecer que la 
medición fue conñable y válida. 

J - ~U • 

No obstante lo anterior, de conformidad con la información suministrada por la 
Universidad de Pamplona, una vez aplicadas las pruebas se estableció que algunos ítems 
no presentaron buenos indicadores de desempeño {respondidos por menos del 10% de 
los aspirantes que abordaron ia misma prueba o con bajos índices de 
discriminación) debido a varias razones como ausencia de posibilidad de respuesta, 
mala redacción o ambigüedad, entre otras; por lo anterior y en virtud a que ia técnica 
psicoméirica recomienda excluirlos de la calificación con ei objeto de tener una 
medición más confiable y válida, se relacionan a continuación ¡a cantidad de ítems 
retirados de ¡a calificación en 'cada una de las 14 pruebas aplicadas, discriminando los 
componentes general y específico": 

Cargos Pr-u 
sisa 

Items eliminados del 
componente común 

Items e l i m i n a d o s del 
c o m p o n e n t e 

especifico 

Total de 
ítems 

eliminados 
Magistrados de 

Tribunal Superior, 
Sala Única 

2 j 11, j l , 16, 22, 4 2 . 55, 96. 7 

Para lo anterior, la Universidad de Pamplona informó que "...usó el indicador de ajuste 
próximo que hace referencia a ia relación entre ai valor de dificultad de! ítem y la dificultad 
del ítem, de tal forma que ios ítems • fijaron escogidos por menos dei 10% de ios 
evaluados, por ser demasiado difíciles de responder, no permiten diferenciar 
adecuadamente si las personas tienen ios conocimientos necesarios o si se trata de 'ítems 
que no fueron comprendidos, por problemas de conceptuaiización o redacción. Por otra 
parte, se considera que un ítem no discrimina cuando fue respondido por estudiantes 
que no tuvieron un buen desempeñe de ia prueba en general; esto indica que el ítem 
no está permitiendo seleccionar aquellos aspirantes con los conocimientos esperados 
para el cargo, en relación con aquellos que no io tienen". 

Para ir c o n c l u y e n d o , t e n e m o s q u e e n l a s r e g l a s d e j u e g o d e ! c o n c u r s o 

e s t a b l e c i d a s e n e l a c u e r d o d e c o n v o c a t o r i a P S A A 1 3 - 9 9 3 9 d e 2 5 d e j u n i o d e 

2013. y en l a Resolución C J R E S 1 5 - 2 0 d e 1 2 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , e n l a q u e s e 
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p u b l i c a r o n l o s r e s u l t a d o s d e l a p r u e b a d e c o n o c i m i e n t o , n a d a s e indicó 

s o b r e l a eliminación d e p r e g u n t a s , y m e n o s aún q u e d i c h a eliminación s e 

a t e n d i e r a p o r s u g e r e n c i a d e ! a U n i v e r s i d a d d e P a m p l o n a , máxime s i c o m o s e 

l e e e n l a c o n v o c a t o r i a "El diseño, administración y aplicación de las pruebas, 

serán determinados por ¡a Sais Administrativa de! Consejo Superior de ia 

Judicatura", 

C o n t a l p r o c e d e r d e l a S a l a A d m i n i s t r a t i v a d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 

J u d i c a t u r a , s e c a m b i a r o n f a s r e g l a s d e i c o n c u r s o , y s e lesionó e l p r i n c i p i o d e 

l e g a l i d a d y c o n f i a n z a legítima, p o r e l i m i n a r p r e g u n t a s s i n f a c u l t a d e x p r e s a 

p a r a e l l o , situación q u e s e h a c e más l a t e n t e y g r a v e p o r q u e n i s i q u i e r a s e n o s 

informó q u e s e habían e l i m i n a d o p r e g u n t a s e n l a Resolución q u e publicó l o s 

resultádos d e l a p r u e b a d e c o n o c i m i e n t o , s i n o e n l a q u e s e r e s o l v i e r o n , o m e j o r , s e 

n e g a r o n t o d o s i o s r e c u r s o s d e reposición. 

Y n o s e p u e d e c o n c l u i r q u e s i n o e s t a b a p r o h i b i d a e x p r e s a m e n t e i a f a c u l t a d tie 
e l i m i n a r p r e g u n t a s e r a p o r q u e e s t a b a p e r m i t i d a , p o r q u e a q u e l l o e s p r e d i c a b l e c e 
l o s p a r t i c u l a r e s , m a s n o d e l a s a u t o r i d a d e s d e ! E s t a d o , c o m o lo . d i s p o n e e l Artículo 
6 a d e l a Constitución Política. 

C o n s i d e r o e n t o n c e s , q u e p r e v a i e c e m i d e r e c h o c o n s t i t u c i o n a l a i "Debido Proceso" 

y " C o n f i a n z a legítima" p a r a q u e m e s e a n c a l i f i c a d a s a q u e l l a s s i e t e p r e g u n t a s q u e 

n o d e b i e r o n s e r e l i m i n a d a s , p u e s t o q u e . t e n g o u n a e x p e c t a t i v a r a z o n a b l e d e 

a l c a n z a r l o s 8 0 0 p u n t o s , y s u p e r a r l a p r u e b a d e c o n o c i m i e n t o s . Además, u n a 

s i m p l e recomendación d e l a U n i v e r s i d a d d e P a m p l o n a n o podía d e s c o n o c e r e l 

A c u e r d o q u e convocó a i c o n c u r s o y q u i t a r m e c o n e l l o l a r e a l p o s i b i l i d a d d e 

a c c e d e r a u n c a r g o público p o r méritos. A l o b r a r s e l a calificación d e ! e x a m e n p o r 

f u e r a d e l o s parámetros c i a r o s y rigurosos d e i A c u e r d o d e c o n v o c a t o r i a , s e lesionó 

d e t a j o e l "Principio de Legalidad3'. 



3 . L o a n t e r i o r d e m u e s t r a c l a r a m e n t e . q u e l a "RESOLUCIÓN C J R E S 1 5 - 2 0 
p u b l i c a d o j s ! 1 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 "Por medio de la cual se expide ei listado que 

contiene los resultados de la prueba de conocimientos correspondiente ai concurso 

de méritos para la provisión de ios cargos de Funcionarios de ¡a Rama Judicial", 

carecía t o t a l m e n t e d e motivación, p o r q u e e n e l l a s e omitió i n f o r m a r a t o d o s i o s 
c o n c u r s a n t e s e v a l u a d o s , q u e e n n u e s t r a calificación n o s e habían i n c l u i d o , p a r a e i 
c a s o d e q u i e n e s o p t a r o n p a r a e ! c a r g o d e M a g i s t r a d o S a l a Única, u n número d e 7 
p r e g u n t a s , e s dec i r , , q u e n o t u v e c o n o c i m i e n t o d e dónde- había s a l i d o e i p u n t a j e 
d e f i n i t i v o y q u e l a s " r e g i a s e s t a b l e c i d a s e n l a c o n v o c a t o r i a habían s i d o 
u n i i a t e r a l m e n t e d e s c o n o c i d a s p o r l a s e n t i d a d e s a c c i o n a d a s , p o r q u e 
s i m p l e m e n t e e l i m i n a r o n 7 p r e g u n t a s s i n i n f o r m a r e n l a resolución c i t a d a t a l 
situación, l o q u e impidió e i e j e r c i c i o d e m i d e r e c h o d e d e f e n s a f r e n t e a e s e a c t o 
i r r e g u l a r d e m a n e r a c o r r e c t a a través d e ! r e c u r s o d e reposición, r e c u r s o q u e 
finalmente debí a r g u m e n t a r genéricamente y q u e f u e n e g a d o e n b l o q u e , a l o s más 
d e 1 8 0 0 r e c l a m a n t e s l o q u e i n d i c a q u e ningún c a s o e n c o n c r e t o f u e a n a l i z a d o y 
m a l podrían' h a c e r l o , p o r .cuánto c o m o y a s e d i j o a i n o i n d i c a r s e la - razón d e l a 
calificación o b t e n i d | , o b v i a m e n t e t a m p o c o e n e l r e c u r s o podría h a c e r s e a l g u n a 
alusión a l p u n t o e n c o n c r e t o . 

4 . E n m i c a s o s e a n u i a r o n d e m a n e r a u n i l a t e r a l u n t o t a l d e s i e t e ( 7 ) p r e g u n t a s , 
d e s c o n o c i e n d o cuántas d e e l l a s respondí c o r r e c t a m e n t e , c o n l o c u a l , d e t e n e r 
r e s p u e s t a s c o r r e c t a s , s e m e está r e s t a n d o p u n t a j e , situación p r o f u n d a m e n t e g r a v e 
e n l a m e d i d a e n q u e c o n s i d e r a n d o e i p u n t a j e o b t e n i d o 7 7 1 , 9 1 , estaría a l o s u m o a 
t r e s p r e g u n t a s c o r r e c t a s d e s u p e r a r e l u m b r a l d e l o s 8 0 0 p u n t o s q u e m e d e j a n 
h a b i l i t a d o p a r a c o n t i n u a r e n l a s f a s e s s u b s i g u i e n t e s d e i c o n c u r s o , p o r l o c u a l s e 
m e está c r e a n d o u n P E R J U I C I O I N J U S T I F I C A D O , p o r u n a i r r e g u l a r actuación, d e 
l a s a c c i o n a d a s q u e n o t e n g o p o r q u e s o p o r t a r . 

5 , D e r e c h o s u b j e t i v o ó m e r a e x p e c t a t i v a : 

S o b r e e s t e p u n t o c r u c i a l e n e i análisis d e l c a s o , e l H o n o r a b l e T r i b u n a l 

A d m i n i s t r a t i v o d e i V a l l e , refirió q u e : < f s / bien es cierto como lo aduce ia Unidad 
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de Carrera lo solicitado por el accionante no es un derecho subjetivo, sino 

una simple expectativa, es más cierto que de conformidad con la ratio 

decidendi de la sentencia de unificación 339 de 2011 este tipo de 

irregularidades deben restablecerse en los concursos -de méritos y no 

necesariamente el recurso judicial ordinario es el más idóneo". S e n t e n c i a d e 

t u t e l a 2 0 1 5 - 0 0 2 8 4 , página 1 7 . 

E n e f e c t o . l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , e n l a s e n t e n c i a d e unificación 3 3 9 d e 2 0 1 1 , 

refirió q u e : ssEn otras palabras, ninguno de, ios aspirantes puede -alegar ser titular 

de un derecho subjetivo a ser nominado Director Ejecutivo de Administración 

Judicial, pero todos los que reunían ios requisitos tenían derecho a que ei proceso 

de selección culminara y finalmente el cargo público fuera provisto", p r o c e s o d e 

selección q u e d e b e r e s p e t a r e l P r i n c i p i o d e L e g a l i d a d , D e b i d o P r o c e s o y r e a l 

a c c e s o a c a r g o s públicos. 

6 . E s i m p o r t a n t e t r a e r aquí u n f r a g m e n t o d e l a s e n t e n c i a .C^-1040 j d e 2 0 0 7 , 

r e i t e r a d a e n l a s e n t e n c i a C - 8 7 8 d e 2 0 0 8 , p a r a d i m e n s i o n a r e i a l c a n c e d e l a lesión 

a m i s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s c o n e i p r o c e d e r u n i l a t e r a l d e l a U n i d a d d e C a r r e r a 

J u d i c i a l , d e m o d i f i c a r l a s n o r m a s d e l c o n c u r s o . 

{ • • • ) e / principio de transparencia de ia actividad administrativa se empaña si en 

contravía de las ieqítimas expectativas de! aspirante, su posición en ei concurso 

se modifica durante su desarrollo: el principio de publicidad íart. 209 CP.) se 

afecta si las regias y condiciones pactadas dei concurso se modifican sin el 

consentimiento de quien desde ei comienzo se sujetó a ellas: los principios de 

moralidad e imparcialidad (ídem) de la función administrativa se desvanecen perla 

inevitable sospecha de que un cambio sobrevinieníe en las regias de juego no 

podría estar. motivado más que en ei interés de favorecer a uno de ios 

concursantes: e! principio de confianza legítima es violentado- si el aspirante no 

puede descansar en ia convicción de que ¡a autoridad se acogerá a !as reglas que 

ella misma se comprometió a respetar: se vulnera el principio de la buena fe íart. 

1 1 



41 

83 CP.) si la autoridad irrespeta ei pacto que suscribió con el particular al diseñar 

las condiciones en que habría da calificarlo: ei orden justo, fin constitutivo dei 

Estado íart. 2° CP.), se vulnera si la autoridad desconoce ei código de 

comportamiento implícito en las condiciones de participación dei concurso, v, en 

fin, distintos principios de raigambre constitucional como la igualdad, ia dianidad 

humana, el trabajo, eic, sé ven comprometidos cuando ia autoridad competente 

transforma ¡as condiciones y requisitos de participación v calificación de un 

concurso de astas características. Adicsonalmente, ei derecho que todo ciudadano 

tiene ai acceso a cargos públicos, consagrado en el artículo 40 constitucional, se 

ve vulnerado si durante ei trámite de un concurso abierto., en el que debe operar el 

principio de transparencia, se modifican las condiciones de acceso v a 

evaluación.™ 

I V . E S P E C I A L S I T U A C I O N D E LESIÓN A L D E R E C H O F U N D A M E N T A L D E " 

A C C E S O M C A R G O S PÚBLICOS C O M O P A R T I C I P A N T E P A R A E L C A R G O D E 

] ] M A G I S T R A D O S A L A ÚNICA. 

M i d e m a n d a d e t u t e l a t i e n e u n a p a r t i c u l a r i d a d f r e n t e a l a s r e d a m a c i o n e s d e l o s 
c o n c u r s a n t e s p a r a o t r o s c a r g o s , y e s q u e p a r a e i c a r g o d e M a g i s t r a d o S a i a Única, 
sóio h a y 3 c o n c u r s a n t e s p a r a p r o v e e r l a s más d e 2 0 p l a z a s q u e s e ofertarán, p o r 
t a n t o , c o n l a f o r m a e n q u e s e e x c l u y e r o n p r e g u n t a s a l c a l i f i c a r e i e x a m e n p a r a 
m a g i s t r a d o d e s a i a única s e lesionó e i d e r e c h o f u n d a m e n t a l d e " A c c e s o a c a r g o s 
públicos". 

E n l a s demás áreas d e i c o n c u r s o e x i s t e u n número s u p e r i o r d e c o n c u r s a n t e s q u e 

s u p e r a r o n e i e x a m e n f r e n t e a l a s p l a z a s o f e r t a d a s , p e r o e n m i c a s o , i o q u e s e está 

p r i v i l e g i a n d o e s i o s n o m b r a m i e n t o s e n p r o v i s i o n a i i d a d , r e s t r i n g i e n d o 

inconstiíucionaimente q u e s e i n g r e s e p o r c a r r e r a j u d i c i a l a s e r M a g i s t r a d o d e S a i a . 

Única. E s t e p u n t o e s c r u c i a l a i h a c e r u n análisis s o b r e l o s e f e c t o s d e u n a e v e n t u a i 

s e n t e n c i a f a v o r a b i e a m i s p r e t e n s i o n e s , p u e s t o q u e s e t r a t a d e u n c a s o c o n c r e t o 
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d i s t i n t o a i d e l o s demás exámenes p a r a o t r o s c a r g o s d e la J u d i c a t u r a , p o r 
d e s d i b u j a r s e y desíegiiimarse t o t a l m e n t e e l c o n c u r s o d e méritos p a r a M a g i s t r a d o 
d e S a l a Única, a l sólo c o n c l u i r q u e f u e s u p e r a d o p a r a p r o v e e r t r e s p l a z a s o 

. m e n o s , l e s i o n a n d o c o n e l l o , e i c o n c e p t o " s o c i a l " d e n u e s t r o E s t a d o d e 
D e r e c h o , p o r n o p e r m i t i r i a oportunidad real ú® a c c e d e r a u n e m p l e o público. 

E n e f e c t o , l a e s p e c i a l i d a d d e M a g i s t r a d o d e S a i a Única f u e e i q u e más p l a z a s d e 
M a g i s t r a d o proveyó e n e i a n t e r i o r c o n c u r s o d e l a R a m a J u d i c i a l ' ( C o n v o c a t o r i a 1 7 
y 1 8 ) c o n u n t o t a l d e 2 1 c a r g o s ( e s t o s e e x t r a e d e i R e g i s t r o d e l a s p o s e s i o n e s 

j £ ) r e p o r t a d a s extraído d e l a página d e l a R a m a J u d i c i a l , s e a n e x a c o m o p r u e b a ) , p o r 

l o q u e s e c o n c l u y e q u e p a r a e i a c t u a l c o n c u r s o , l a s p l a z a s a p r o v e e r serán l a s 
m i s m a s o más, p o r l o s p e n s i o n a d o s d e l Régimen d e Transición, p e r o p e s e a q u e 
s e n e c e s i t a u n a l i s t a d e e l e g i b l e s c o n a l m e n o s 2 1 c o n c u r s a n t e s , p a r a p o d e r s u p l i r 
p o r méritos l a s p l a z a s d e S a l a Única, l a l i s t a d e e l e g i b l e s , e n e s t a o p o r t u n i d a d 
s o l o contará c o n t r e s c o n c u r s a n t e s , o m e n o s d a d o q u e a q u e l l o s , d e b e n s u p e r a r e l 
c u r s o c o n c u r s o o n o t e n e r a s p i r a c i o n e s e n o t r o s c j m c u r ^ o s c o m o e i d e 
P r o c u r a d o r e s , así e n t o n c e s , c a s i t o d a s l a s p l a z a s p a r a M a g i s t r a d o d e S a i a Única 
continuarán s i e n d o d e s i g n a d a s p o r m u c h o s años, n o p o r c o n c u r s o , s i n o e n 
proyísionaiidad. 

m, 
w S u r g e e n t o n c e s l a p r e g u n t a , sí eí c o n c u r s o d e méritos p a r a S a l a Única, cumplió 

c o n s u f i n a l i d a d d e l o g r a r ¡a provisión d e l o s c a r g o s p o r méritos, o s i p o r e l 

c o n t r a r i o , l a e x t r e m a c o m p l e j i d a d , y p r i n c i p a l m e n t e ! a f o r m a e n q u e s e manejó 

i a calificación, e l i m i n a n d o s i n s o p o r t e n o r m a t i v o y p o r recomendación 

estadística d e i a U n i v e r s i d a d d e P a m p l o n a 7 p r e g u n t a s , h i z o q u e s o i o p a s a r a n 

t r e s c o n c u r s a n t e s , c o n l o q u e e n . últimas favoreció e l n o m b r a m i e n t o e n 

p r o v i s i o n a l i d a d , l e s i o n a n d o e i e f e c t i v o " A c c e s o a c a r g o s públicos" y i a 

"Meriíocracia"." 
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Y e s q u e l o s c o n c u r s o s d e méritos, s e diseñan p a r a q u e p a s e n l a s p e r s o n a s q u e 

s e n e c e s i t a n p a r a p r o v e e r l o s c a r g o s d i s p o n i b l e s , p u e s n o s i r v e p a r a n a d a u n 

c o n c u r s o , e n e l q u e p o r ¡as i r r e g u l a r i d a d e s e n l a calificación sólo p a s e n u n a ínfima 

p a r t e d e l a s p e r s o n a s q u e s e n e c e s i t a n , d e j a n d o a l o s demás c o n c u r s a n t e s p o r 

f u e r a , para s e g u i r p r i v i l e g i a n d o i o s n o m b r a m i e n t o s d i r e c t o s , s i n méritos y s i n 

c o n c u r s o . 

M i t e s i s s e entiende m e j o r s i s e p i e n s a c o n lógica apagógica o "al absurdo", 

i m a g i n e m o s q u e p a r a c a d a e s p e c i a l i d a d d e M a g i s t r a d o , sólo h u b i e r a p a s a d o u n 

c o n c u r s a n t e , l o q u e h a c e q u e e i c o n c u r s o s e a válido y n o p u e d a s e r d e c l a r a d o 

d e s i e r t o , s i n e m b a r g o , u n c o n c u r s o así, n o serviría p a r a n a d a , y sería u n a b u r l a a 

! a m e r i t o c r a c i a , p u e s b i e n , a l g o s i m i l a r ocurrió c o n l a c o n v o c a t o r i a p a r a M a g i s t r a d o . 

d e S a i a Única. 

Y n o p u e d e s e r u n a r g u m e n t o válido e i i n d i c a r q u e e l b a j o número d e 
c o n q j j r s a n j e s q u e p a s a r o n s e d e b e á q u e sólo s e i n s c r i b i e r o n 4 8 p e r s o n a s a S a i a 
Única, p u e s e l l o s e debió a i a estructuración y dinámica d e l c o n c u r s o q u e s o l o 
permitía e s c o g e r u n a opción, y m u y p o c o s o p t a m o s p o r S a l a Única, p u e s t o q u e 
d e s d e a n t e s s e sabía q u e e i e x a m e n p a r a M a g i s t r a d o d e S a i a Única, sería e i 
más c o m p i e j o d e t o d o s l o s exámenes, p u e s t o q u e debíamos a b o r d a r c o n i a 
p r o f u n d i d a d y c o m p l e j i d a d d¡e u n e x a m e n p a r a m a g i s t r a d o , l a s áreas d e 
C o n s t i t u c i o n a l , C i v i l , P e n a l , L a b o r a l , F a m i l i a y A d o l e s c e n t e s , a u n a d o a q u e p o r l a 
lejanía d e l a s p l a z a s y l a i n s e g u r i d a d d e l a s m i s m a s m u y p o c o s escogiéramos t a l 
opción, y a q u e s e d e b e desempeñar e ! c a r g o e n s i t i o s c o m o M o c e a , Y o p a l , 
A r a u c a , Quibdó y F l o r e n c i a . 

E s i m p o r t a n t e q u e l o s c a r g o s d e l a R a m a J u d i c i a l , s e provean e n c a r r e r a y n o s e 

perpetúen e n p r o v i s i o n a l i d a d e s . C o n e l régimen d e c a r r e r a s e l o g r a l a e f i c i e n c i a , 

e f i c a c i a y s e n t i d o d e p e r t e n e n c i a h a c i a e l s e r v i c i o . público1, y c o n t a i p a r a d i g m a 

1 V e r e n t r e o t r a s l a s e n t e n c i a C - 7 5 3 d e 2 0 0 8 , M . P . J a i m e ' A r a u j o Rentería. 

1 4 



d e b e diseñarse, e v a l u a r s e y c a l i f i c a r s e u n c o n c u r s o d e méritos. "Así pues los 

concursos de méritos para acceder a cargos públicos deben fundarse en ¡a 

transparencia, en la igualdad de oportunidades, en ia publicidad y en la 

objetividad en la calificación de ios aspirantes. Estas exigencias permiten que el 

concurso sea respetuoso de los derechos de sos aspirantes, que su 

evaluación efectivamente se dirija a calificar sus condiciones personales, 

profesionales, técnicas y académicas, y que la designación final de los 

cargos se haga de manera justa, equitativa y objetiva, v no por razones de 

favoritismo, orientalismo, amistad, nepotismo, eíc, que nada tienen que ver 

con el mérito de quienes aspiran a ocupar un cargo público' . 

P e r m i t i r e n t o n c e s , q u e p o r l a f o r m a e n q u e s e calificó e l e x a m e n d e S a l a Única, 

sólo s e i n t e g r e l a l i s t a p o r t r e s p e r s o n a s o m e n o s , d e j a n d o s i n p r o v e e r más d e 1 8 

• p l a z a s , significaría, e n p a l a b r a s d e i a S a l a P e n a l d e l a H o n o r a b l e C o r t e S u p r e m a 

d e J u s t i c i a e n c a s o m u y s i m i l a r : 

l 
"desechar ó desperdiciar los recursos económicos w de personal, utilizados 

en el desarrollo del presente concurso; ti) se desconocería ei artículo 125 de 

la Constitución Política al no satisfacerse (existiendo medios y 

posibilidades) ¡a provisión de cargos de carrera, prohijándose así la 

continuidad del estado de cosas inconstitucional; iv) se obligaría a la 

convocatoria de un nuevo concurso (con derroche de dineros públicos y-de 

actividad humana) para lograr un propósito que puede • satisfacerse 

válidamente desde este momento; v) se consolidaría una absurda situación, 

incomprensible, como la de contar una misma institución oficial con un número 

inferior ai 50% de servidores en carrera y el resto de porcentaje en provisionaiidad; 

y, vi) se privilegiaría a los provisionales respecto de ios de carrera3". 

2 S e n t e n c i a C - 4 7 8 d e 2 0 0 5 M . P . A l f r e d o Beltrán S i e r r a . 
3 S a l a d e Casación Penaí, T u t e l a N o 4 8 6 3 3 , d e 8 d e j u l i o d e 2 0 1 0 . M a g i s t r a d o P o n e n t e : A l f r e d o 
Gómez Q u i n t e r o 
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sf<h 

E s t a afectación a m i d e r e c h o d e " A c c e s o a c a r g o s públicos" p o r méritos, y e i 

p r e d o m i n i o d e la meritocrácia c o m o p a r t e d e l c o m p o n e n t e s o c i a l d e n u e s t r o 

E s t a d o C o l o m b i a n o , s e p u e d e r e m e d i a r s i s e p e r m i t e q u e s e e l i m i n e o s e 

d e s a t i e n d a a q u e l l a recomendación d e l a U n i v e r s i d a d d e P a m p l o n a y l a S a l a 

A d m i n i s t r a t i v a d e l H o n o r a b l e C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , c a l i f i q u e l a prueba 

de c o n o c i m i e n t o s c o n t o d a s ¡as p r e g u n t a s , c o m o debió s e r según e i a c u e r d o d e 

c o n v o c a t o r i a . 

M i postulación c o b r a más f u e r z a s i s e a n a l i z a a f o n d o q u e l a s r a z o n e s p o r l a s 

c u a l e s s e e l i m i n a r o n a q u e l l a s s i e t e p r e g u n t a s d e l e x a m e n p a r a M a g i s t r a d o d e 

S a i a Única, s e debió a q u e n i s i q u i e r a e l 1 0 % d e ¡os c o n c u r s a n t e s l a s c o n t e s t a r o n 

b i e n , e s o h a c e , e n t o n c e s , q u e m i r e s u l t a d o d e p e n d a d e i a i d o n e i d a d o i a t o r p e z a 

d e l o s demás c o n c u r s a n t e s , y e s o n o t i e n e p o r qué s e r así, q u e c u l p a t e n g o y o 

c o m o c o n c u r s a n t e , - s i h e c o n t e s t a d o c o r r e c t a m e n t e l a s p r e g u n t a s e x c l u i d a s - , 

q u e l a mayoría n o l a h a y a n c o n t e s t a d o b i e n ? . I m a g i n e m o s q u e n o f u e r a n 7 l a s 

p r e g u n t a s q u e n o c o n t e s t a r o n b i e n n i e i 1 0 % d e l o s c o n c u r s a n t e s , s i n o q u e f u e r a n 

8 2 1 p r e g u n t a s , a c a s o s e tendría q u e c o n c l u i r q u e s e d e b e n e x c l u i r a q u e l l a s 8 2 

p r e g u n t a s ? . E s t o c o b r a m a y o r r e l e v a n c i a s i s e m i r a l o s b a j o s p u n t a j e s q u e 

t u v i e r o n l o s c o n c u r s a n t e s a S a l a Única d o n d e 3 0 c o n c u r s a n t e s o b t u v i e r o n 

p u n t a j e s e n t r e 3 5 8 y 6 8 0 . E s d e c i r q u e e i 6 8 % n o alcanzó ¡os 7 0 0 p u n t o s , 

e n t o n c e s , n o e s c o n s t i t u c i o n a l , e q u i t a t i v o , n i j u s t o q u e m e m i d a n m i calificación 

d e p e n d i e n d o d e a q u e l l o s b a j o s p u n t a j e s , e s p o r e s o q u e a q u e l l a s 7 p r e g u n t a s 

e s t u v i e r o n m a l e x c l u i d a s , p r i m e r o y p r i n c i p a l m e n t e p o r q u e n o e s t a b a 

p r e e s t a b l e c i d a a q u e l l a f a c u l t a d e n e l m a r c o n o r m a t i v o d e l c o n c u r s o , y s e g u n d o 

p o r q u e h a c e q u e m i calificación n o s e a i n d i v i d u a l s i n o q u e d e p e n d a d e l a 

i d o n e i d a d g l o b a l d e ! g r u p o d e c o n c u r s a n t e s p a r a M a g i s t r a d o d e S a l a Única. 

V , P R E T E N S I O N E S 

c o n e i o b j e t o d e o b t e n e r ¡a protección C O N S T I T U C I O N A L d e m i s d e r e c h o s 

f u n d a m e n t a l e s a l a i g u a l d a d , a l d e b i d o p r o c e s o , a l t r a b a j o , a l a participación y e i 
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a c c e s o a i o s c a r g o s públicos, así c o r n o l o s p r i n c i p i o s d e c o n f i a n z a legítima'y 

l e g a l i d a d , v u l n e r a d o s p o r l a s a c c i o n a d a s y e n c o n s e c u e n c i a : 

> S e O R D E N E a L A S A L A A D M I N I S T R A T I V A D E L C O N S E J O S U P E R I O R D E 

L A J U D I C A T U R A - U N I D A D D E ADMINISTRACIÓN D E L A C A R R E R A 

J U D I C I A L y a L A U N I V E R S I D A D D E P A M P L O N A q u e p r o c e d a n a c a l i f i c a r l a s 

s i e t e (7) p r e g u n t a s - e l i m i n a d a s d e m i e x a m e n q u e presenté p a r a e ! c a r g o d e 

M A G I S T R A D O S A L A ÚNICA, c o n e l f i n d e d e t e r m i n a r cuántas d e e l l a s 

respondí e n f o r m a c o r r e c t a , y c o m o c o n s e c u e n c i a s e S U M E e s e p u n t a j e a l o s 

7 7 1 , 9 1 q u e m e f u e r o n o t o r g a d o s . R e s u l t a d o q u e deberá s e r p u b l i c a d o y 

n o t i f i c a d o p o r l a U N I D A D D E ADMINISTRACIÓN D E L A C A R R E R A 

J U D I C I A L , c o n e l r e s u l t a d o d e l a p r u e b a psicotécnica. 

> E n e l e v e n t o d e n o e f e c t u a r s e i n c r e m e n t o a l g u n o , o q u e s e i n d i q u e p o r p a r t e 
d e l a s a c c i o n a d a s q u e c o n d i c h o i n c r e m e n t o n o s u p e r o e l u m b r a l d e l o s 8 0 0 
p u n t o s , s e o r d e n e a a q u e l l a s l a exhibición leí c u a d e r n i l l o d e p r e g u n t a s y 
r e s p u e s t a s c o r r e s p o n d i e n t e s a i e x a m e n p r e s e n t a d o p o r e l s u s c r i t o p a r a e l 
c a r g o d e M A G I S T R A D O S A L A ÚNICA o c o m o mínimo s e e x h i b a n l a s 7 
p r e g u n t a s y r e s p u e s t a s e l i m i n a d a s , p a r a d e t e r m i n a r cuáles contesté 
c o r r e c t a m e n t e , p a r a ¡o c u a l m e e n c u e n t r o d i s p u e s t o a v i a j a r a ¡a c i u d a d d e 
Bogotá. 

L o a n t e r i o r , p o r q u e e n e l c a s o d e l a c c i o n a n t e C A R L O S E N R I Q U E PINZÓN 

MUÑOZ, l a U n i v e r s i d a d d e P a m p l o n a contestó q u e d e i a s c i n c o p r e g u n t a s 

e l i m i n a d a s , p a r a e l c a r g o d e m a g i s t r a d o d e T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o , n i n g u n a 

había s i d o c o n t e s t a d a y éste c i u d a d a n o , d o c t o r PINZÓN MUÑOZ, logró 

c o n s t a t a r , p o r q u e s e programó l a exhibición d e i c u a d e r n i l l o d e p r e g u n t a s y 

r e s p u e s t a s , q u e d e i a s c i n c o p r e g u n t a s d o s f u e r o n c o r r e c t a s , y p o r e l l o e l 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E MEDELLÍN, ordenó, e n i n c i d e n t e d e d e s a c a t o , a l a 
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U n i v e r s i d a d d e P a m p l o n a c a l i f i c a r y s u m a r e l v a l o r c o r r e s p o n d i e n t e d e e s t a s d o s 

p r e g u n t a s a l p u n t a j e o b t e n i d o i n i c i a l m e n t e p o r e l t u t e l a n t e . . ^ 

¥1. P R U E B A S 

L a d e m a n d a y t r a s l a d o s s e a l l e g a n c o n ¡os a n e x o s i m p r e s o s y e n m e d i o d i g i t a l 

p a r a u n a m e j o r yisualización y e s t u d i o . 

L o s d o c u m e n t o s q u e a p o r t o s o n : 

1 . A c u e r d o d e C o n v o c a t o r i a d e l C o n c u r s o . 

2 . Resolución d e 1 2 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , p u b l i c a n d o i o s r e s u l t a d o s d e la p r u e b a 
d e c o n o c i m i e n t o . 

3 . A n e x o a ¡a Resolución d e 1 2 f e b r e r o d e 2 0 1 5 , c o n l o s r e s u l t a d o s d e l a p r u e b a 
d e c o n o c i m i e n t o s . 

4 . Resolución d e 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 , n e g a n d o ¡os r e c u r s o s d e reposición. 

5 . A n e x o d e l a Resolución d e 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 , c o n l a l i s t a d e 
r e c u r r e n t e s . 

6 . S e n t e n c i a d e t u t e l a c o n c e d i d a p o r e l H o n o r a b l e T r i b u n a l d e Medeliín. 

7 . S e n t e n c i a d e t u t e l a c o n c e d i d a p o r e l H o n o r a b l e T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l 
V a l l e . 

8 . L i s t a d o d e P l a z a s p a r a S a l a Única d e ! a n t e r i o r c o n c u r s o , c o n 2 1 p o s e s i o n e s 
r e p o r t a d a s . 

9 . C o p i a d i g i t a l d e l a p r e s e n t e d e m a n d a d e t u t e l a . 

1 0 . C o p i a d e m i cédula d e ciudadanía. • 

1 1 . D i s c o c o m p a c t o c o n t e n t i v o d e l o s a n t e r i o r e s d o c u m e n t o s . 



V S i . C O M P E T E N C I A 

C o n f o r m e a l artículo 3 7 d e l D e c r e t o . 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 y l a s r e g l a s d e r e p a r t o , s o n 

U s t e d e s c o m p e t e n t e s , p o r i a n a t u r a l e z a jurídica d e i a s e n t i d a d e s a c c i o n a d a s . 

Así m i s m o , y e n a r a s d e u n a m a y o r i m p a r c i a l i d a d , c o n t o t a l , t o t a l r e s p e t o ^ f r e n t e a l a 
M a g i s t r a t u r a , s o l i c i t o a p r i o r i , q u e m i d e m a n d a d e t u t e l a n o s e a r e p a r t i d a , o 
c o n o c i d a p o r M a g i s t r a d o s q u e f o r m e n p a r t e d e l a E s c u e l a J u d i c i a l R o d r i g o 
L a r a B o n i l l a , p u e s t o q u e p u e d e a s i s t i r l e s u n interés e n q u e n o s e d i l a t e e l c o n c u r s o 
d e méritos c o n d e m a n d a s d e t u t e l a y s e m a n t e n g a n l a s d e c i s i o n e s d e l a S a i a 
A d m i n i s t r a t i v a d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e la J u d i c a t u r a . 

V I I I . J U R A M E N T O 

M a n i f i e s t o b a j o l a g r a v e d a d d e l j u r a m e n t o o u e n o h e i n t e r p u e s t o o t r a acción d e t u t e l a 

p o r l o s m i s m o h e c h o s aquí e x p u e s t o s . \ 

I X N O T I F I C A C I O N E S 

L a D i r e c t o r a d e i a U n i d a d d e Administración d e l a C a r r e r a J u d i c i a l d e l C o n s e j o 

S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , MARÍA C L A U D I A R I V A S R O J A S o q u i e n h a g a s u s 

v e c e s , e n l a c a l l e 1 2 N o . 7 - 6 5 Bogotá D . C . , c o n m u t a d o r 3 8 1 7 2 0 0 E X T . 7 4 7 4 , 

c o r r e o electrónico c a r i u d @ c e n d o i r a m a i u d i c i a L o o v . c o . 

L a U N I V E R S I D A D D E P A M P L O N A , e n l a c a l l e 7 1 N o . 1 1 - 5 1 Bogotá, dirección 

electrónica: n o t i f i c a c i o n e s ; u d i c i a i e s @ u n i o a m p l o n a . e d u . c o . 
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L a s p e r s o n a l e s l a s recibiré e n l a Urbanización L a V i r g i n i a C a s a E 5 , b a r r i o Palacé 
de Popayán, C a u c a . Teléfono 8 3 6 1 1 8 8 y c e l u l a r 3 1 5 4 7 1 9 9 9 9 , c o r r e o electrónico 
fernandoarGssio@qmaii.com 

R e s p e t u o s a m e n t e , 
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